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PROJETO DE LEI DO LEGISLATIVO Nº 22/2025.
DATA: 05 DE SETEMBRO DE 2025.
AUTORIA: RAQUEL GARCIA BARBOSA GOMES DE SOUZA
                     
[bookmark: _Hlk204171293][bookmark: _Hlk204782605]SÚMULA: “Autoriza o programa “CINEMA ITINERANTE” no Município de Itanhangá – MT e dá outras providências.”


A senhora Vereadora RAQUEL GARCIA BARBOSA GOMES DE SOUZA, no uso de suas atribuições legais, e nos termos do Regimento Interno desta Casa de Leis, encaminha ao Soberano Plenário para a deliberação e aprovação, o seguinte Projeto de Lei:
.
Art. 1º Fica autorizado, no âmbito do Município de Itanhangá, o Programa “Cinema Itinerante”, com o objetivo de promover a inclusão social, o lazer e o acesso à cultura por meio da exibição de filmes e ou documentários em especial de produção nacional à população em espaços públicos.

Art. 2º O Programa tem como finalidade:

§ 1º- Incentivar o acesso à cultura audiovisual de forma gratuita;
§ 2º- Promover momentos de convivência familiar e comunitária;
§ 3º- Utilizar praças, parques e espaços públicos como locais de integração social;
§ 4º– Valorizar produções nacionais e regionais sempre que possível;
§ 5º– Criar um calendário municipal para o cronograma das exibições do “CINEMA ITINERANTE”, na sede do município, nos distritos de Simione e Monte Alto.

Art. 3º As sessões serão realizadas de forma periódica, preferencialmente nos fins de semana e feriados, atendendo prioritariamente bairros e comunidades com menor acesso a equipamentos culturais.

Art. 4º A exibição dos filmes e/ou documentários deverá ocorrer sempre em locais públicos, preferencialmente em ambientes abertos e de fácil acesso, como praças, parques e lugares afins.

PARAGARAFO ÚNICO. No período chuvoso, o programa poderá ser executado em espaços fechados.

Art. 5º Os filmes e ou documentários deverão ser preferencialmente dublados e com censura.

Art. 6º O acesso às projeções deverá ser gratuito e divulgado com antecedência mínima de 07 (sete) dias, pelos meios que o Poder Executivo estipular.

Art. 7º A execução do Programa poderá ser realizada:

§ – Pela Prefeitura Municipal, por meio da Secretaria de Educação e Cultura;
§ – Em parceria com o poder legislativo, entidades culturais, associações de moradores, organizações não governamentais (ONGs), escolas e iniciativa privada.

I- As empresas privadas conveniadas poderão patrocinar os eventos custeando suas despesas, ou ainda, através da distribuição de brindes.

II- Fica vedada às empresas privadas patrocinadoras do evento a comercialização ou divulgação de cigarros e/ou bebidas alcoólicas durante as exibições dos filmes e/ou documentários.

Art. 8º O Poder Executivo regulamentará esta Lei no que couber, definindo cronograma, critérios de seleção de filmes e parcerias.

Art. 9 As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

[bookmark: _GoBack]Art. 10 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.


RAQUEL GARCIA BARBOSA GOMES DE SOUZA
Vereadora-União Brasil


Câmara Municipal de Itanhangá, 05 de setembro de 2025.






JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE LEI N. 22/2025


Aos Exmos. Senhores VEREADORES E VEREADORAS.


     O presente Projeto de Lei tem como finalidade autorizar o Município de Itanhangá-MT a realizar o Programa “Cinema Itinerante” na sede e nos distritos, visando promover a inclusão social, o acesso gratuito à cultura e o fortalecimento dos laços comunitários e familiares.
     O objetivo é levar essa arte para quem não a tem no cotidiano, seja por questões financeiras, sociais ou geográficas, promovendo uma experiência transformadora. Além de fomentar a cultura audiovisual, a iniciativa estimula o convívio social, a ocupação dos espaços urbanos, a valorização da produção cinematográfica promovendo o encontro entre o cinema popular e o autoral, o nacional e o internacional, proporcionando uma experiência ampla e plural para a plateia.
   o programa é marcado por uma mistura consciente de gêneros, formatos e origens, e é, acima de tudo, um convite para celebrar a sétima arte em coletivo, fomentando a pluralidade e o diálogo entre culturas e narrativas. O bom cinema faz as pessoas pensarem, cria identidades, constrói cultura e também promove entretenimento.
     Este programa contribui para democratizar a cultura, reduzindo barreiras econômicas e geográficas, e possibilita a utilização de praças, parques, áreas abertas e cobertas como pontos de encontro, interação e aprendizado coletivo.
    Por todo o exposto, considera-se este Projeto de Lei de relevante interesse público, sendo uma importante ferramenta de inclusão social, valorização da cultura e bem-estar da população itanhangaense.
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